
Decreto n.º 47/2003 
Actos Finais da Conferência Administrativa Regional de 1985, para a 
Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona 
Marítima Europeia, que contêm o Acordo Regional Relativo à Planificação 
do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona Marítima 
Europeia e o Protocolo Final com as declarações formuladas no momento 
da assinatura dos Actos Finais 
 
A União Internacional das Telecomunicações (UIT) é a mais antiga organização 
internacional governamental, tendo sido criada em 1865, sendo, desde 1947, uma 
agência especializada das Nações Unidas. 
 
Portugal foi um dos membros fundadores da UIT e tem vindo a participar, com 
assiduidade, nos trabalhos da organização, ratificando todos os seus instrumentos. 
 
No quadro das actividades do sector das radiocomunicações da UIT, têm 
regularmente lugar conferências regionais, que tratam de questões específicas de 
radiocomunicações para as regiões em causa. 
 
Assim, em 1985, realizou-se em Genebra a Conferência Administrativa Regional 
para a Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona 
Marítima Europeia. 
 
Nesta Conferência, foram aprovados os Actos Finais que contêm o Acordo Regional 
Relativo à Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na 
Zona Marítima Europeia e o Protocolo Final com as declarações formuladas no 
momento da assinatura dos Actos Finais. 
 
Tendo em conta o voto favorável de Portugal, expresso na Conferência 
Administrativa Regional da UIT, de 1985, para a Planificação do Serviço de 
Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona Marítima Europeia, relativamente 
à adopção dos instrumentos supramencionados, apresenta-se como necessária a 
aprovação dos mesmos pelo Estado Português. 
 
Assim: 
 
Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte: 
 

Artigo único 
 
1 - São aprovados os Actos Finais da Conferência Administrativa Regional da União 
Internacional das Telecomunicações (UIT), de 1985, para a Planificação do Serviço 
de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona Marítima Europeia, cujo texto 
original em francês e a respectiva tradução para português são publicados em 
anexo ao presente diploma. 
 
2 - É formulada a seguinte declaração quanto ao texto dos referidos Actos Finais: 
 
Portugal reserva-se o direito de tomar todas as medidas necessárias à salvaguarda 
dos seus interesses caso algum dos Membros não respeite, por qualquer forma que 
seja, as disposições resultantes desta Conferência, ou se alguma reserva feita por 
outros países comprometer o funcionamento dos seus serviços de 
radiocomunicações. 
 



Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Agosto de 2003. - José 
Manuel Durão Barroso - António Manuel de Mendonça Martins da Cruz - Carlos 
Manuel Torres da Silva. 
 
Assinado em 24 de Setembro de 2003. 
 
Publique-se. 
 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
 
Referendado em 25 de Setembro de 2003. 
 
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. 
 
 

ACTOS FINAIS DA CONFERÊNCIA ADMINISTRATIVA REGIONAL PARA A 
PLANIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIONAVEGAÇÃO MARÍTIMA (RADIOFARÓIS) NA 

ZONA EUROPEIA MARÍTIMA. 
 

Acordo Regional Relativo à Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima 
(Radiofaróis) na Zona Europeia Marítima 

 
Preâmbulo 

 
Os delegados dos seguintes membros da União Internacional das 
Telecomunicações: 
 
República Argelina Democrática e Popular, República Federal da Alemanha, Áustria, 
Bélgica, República Popular da Bulgária, República de Chipre, Dinamarca, Espanha, 
Finlândia, França, Grécia, República Popular da Hungria, Irlanda, Estado de Israel, 
Itália, Jamahíriya Árabe, Líbia Popular e Socialista, República de Malta, Reino de 
Marrocos, Mónaco, Noruega, Reino dos Países Baixos, República Popular da 
Polónia, Portugal, República Democrática Alemã, República Socialista da Roménia, 
Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, Suécia, República Socialista da 
Checoslováquia, Tunísia, Turquia, União das Repúblicas Socialistas Soviéticas, 
República Socialista Federativa da Jugoslávia; 
 
reunidos em Genebra para uma Conferência Administrativa Regional das 
Radiocomunicações convocada nos termos do artigo 7 da Convenção Internacional 
das Telecomunicações (Nairobi, 1982), adoptaram, sob reserva de aprovação pelas 
autoridades competentes dos respectivos países, as disposições relativas ao serviço 
de radionavegação marítima (radiofaróis) na Zona Europeia Marítima. 
 

Artigo 1.º 
Definições 

 
No âmbito das presentes disposições: 
 
1.1 - O termo «União» designa a União Internacional das Telecomunicações; 
 
1.2 - O termo «Secretário-Geral» designa o Secretário-Geral da União; 
 
1.3 - A sigla «IFRB» designa a Comissão Internacional de Registo das Frequências, 
também referida como a Comissão; 
 
1.4 A sigla «CCIR» designa a Comissão Consultiva Internacional das 
Radiocomunicações; 



 
1.5 - O termo «Convenção» designa a Convenção Internacional das 
Telecomunicações (Nairobi, 1982); 
 
1.6 - O termo «Regulamento» designa o Regulamento das Radiocomunicações 
(Genebra, 1979), revisto pela WARC-Mob-83 e anexo à Convenção; 
 
1.7 - O termo «Zona Europeia Marítima» designa a zona geográfica definida no n.º 
405 do Regulamento das Radiocomunicações; 
 
1.8 - O termo «Acordo» designa o presente Acordo, incluindo os respectivos 
anexos e apêndices; 
 
1.9 - O termo «Plano» designa o Plano que constitui o anexo 1 ao presente Acordo; 
 
1.10 - O termo «Membro Contratante» designa qualquer membro da União que 
tenha aprovado ou aderido ao presente Acordo; 
 
1.11 - O termo «Administração» designa qualquer serviço ou departamento 
governamental responsável pelas medidas a tomar para executar as obrigações 
decorrentes da Convenção Internacional das Telecomunicações e do Regulamento 
das Radiocomunicações; 
 
1.12 - O termo «consignação em conformidade com o Acordo» designa qualquer 
consignação de frequência que figure no Plano ou qualquer consignação de 
frequência feita de acordo com os procedimentos que constam do artigo 4.º 
 

Artigo 2.º 
Faixas de frequências 

 
2.1 - As disposições do presente Acordo aplicam-se na Zona Europeia Marítima à 
faixa 283,5-315 kHz, atribuída segundo o artigo 8.º do Regulamento ao serviço de 
radionavegação marítima (radiofaróis) a título primário. 
 
Estas disposições aplicam-se igualmente às consignações de frequências a estações 
do serviço de radionavegação aeronáutica, ao qual está atribuída a mesma faixa de 
frequências a título permitido. 
 

Artigo 3.º 
Execução do Acordo 

 
3.1 - Os Membros Contratantes adoptarão, para as respectivas estações de 
radiofaróis do serviço de radionavegação marítima a operar na Zona Europeia 
Marítima, na faixa de frequências objecto do presente Acordo, as características 
especificadas no Plano. 
 
3.2 - Os Membros Contratantes não poderão pôr em serviço consignações feitas de 
acordo com o Plano, modificar as características técnicas das estações 
especificadas no Plano ou pôr em serviço novas estações, excepto nas condições 
especificadas nos artigos 4.º e 5.º do presente Acordo. 
 
3.3 - No que respeita à consignação de frequências às estações do serviço de 
radionavegação aeronáutica, os Membros Contratantes terão em conta as 
consignações de frequências às estações de radiofaróis ao serviço de 
radionavegação marítima feitas em conformidade com as disposições do presente 
Acordo ou em relação às quais foi adoptado o procedimento de modificação 
descrito no artigo 4.º 



 
3.4 - Os Membros Contratantes esforçar-se-ão por coordenar os seus esforços com 
vista a reduzir as interferências prejudiciais que eventualmente possam resultar da 
aplicação do presente Acordo. 
 

Artigo 4.º 
Procedimento relativo às modificações ao Plano 

 
Secção A - Considerações gerais 
 
4.1 - Sempre que um Membro Contratante se propõe efectuar uma modificação ao 
Plano, ou seja: 
 
a) Modificar as características de uma consignação de frequência a uma estação de 
radiofarol do serviço de radionavegação marítima que figura no Plano, esteja essa 
estação ou não em serviço; 
 
b) Pôr em serviço uma consignação de frequência a uma estação de radiofarol do 
serviço de radionavegação marítima que não figura no Plano; 
 
c) Modificar as características de uma consignação de frequência a uma estação de 
radiofarol do serviço de radionavegação marítima feita com sucesso de acordo com 
o procedimento do presente artigo, esteja ou não essa estação em serviço; 
 
d) Cancelar uma consignação de frequências a uma estação de radiofarol do 
serviço de radionavegação marítima; 
 
deverá ser adoptado o procedimento seguinte, em simultâneo com a notificação 
feita em conformidade com as disposições do artigo 12.º do Regulamento (ver o 
artigo 5.º do presente Acordo). 
 
Secção B - Procedimento para modificar as características de uma consignação ou 
para pôr em serviço uma nova consignação 
 
4.2 - Qualquer administração que pretenda modificar as características de uma 
consignação ou pôr em serviço uma nova consignação deverá, directamente ou 
através da IFRB, procurar obter o acordo de quaisquer outras administrações cujas 
consignações possam ser afectadas. 
 
4.3 - Para os fins deste procedimento, essas outras administrações são as 
administrações dos Membros Contratantes que tenham: 
 
a) Consignações em conformidade com o presente Acordo cujo serviço possa ser 
afectado, segundo os critérios especificados no apêndice 1 ao anexo 3; 
 
b) Consignações inscritas no ficheiro de referência internacional das frequências 
para estações do serviço de radionavegação aeronáutica que possam ser afectadas 
segundo as disposições do n.º 1241 do Regulamento e os critérios técnicos que 
constam do apêndice 1 ao anexo 3. 
 
4.4 - Qualquer administração que pretenda modificar as características de uma 
consignação ou pôr em serviço uma nova consignação poderá em qualquer altura 
procurar obter o acordo de qualquer outro Membro Contratante que tenha 
identificado, em consequência da aplicação do apêndice 1 ao anexo 3, como tendo 
uma consignação no Plano susceptível de vir a ser afectada pela modificação que 
ela se proponha introduzir no Plano. Em qualquer caso, deverá informar a IFRB, no 
mínimo 90 dias antes da data de entrada em funcionamento, indicando as 



características enumeradas no apêndice 1 ao Regulamento, e comunicará 
igualmente à IFRB o nome das administrações com as quais considera que deverá 
ser obtido um acordo, bem como o nome das administrações com as quais já foi 
concluído acordo. A IFRB considerará esta informação como uma notificação nos 
termos do artigo 12.º do Regulamento. A publicação na parte I da circular semanal 
constituirá simultaneamente uma informação aos Membros Contratantes sobre a 
modificação proposta. 
 
4.5 - Quando que a Comissão chega a uma conclusão desfavorável, nos termos do 
n.º 1241 do Regulamento, relativamente a consignações de frequência inscritas no 
ficheiro de referência em nome de Membros não Contratantes, notificará a 
administração que propõe a modificação, fazendo as recomendações com vista à 
obtenção de uma solução satisfatória do problema. 
 
4.6 - Quando a Comissão chega a uma conclusão favorável, nos termos do n.º 
1241 do Regulamento, relativamente a consignações de frequências inscritas no 
ficheiro de referência em nome de Membros não Contratantes, examinará a 
modificação proposta em relação às consignações: 
 
Feitas em conformidade com o presente Acordo; 
 
Publicadas na parte I da circular semanal, em conformidade com o n.º 4.4 acima; 
 
Do serviço de radionavegação aeronáutica inscritas no ficheiro de referência em 
nome de Membros Contratantes. 
 
A Comissão informará a administração que propôs a modificação acerca dos 
resultados desse exame. 
 
4.7 - Quando a administração que propõe a modificação é informada dos 
resultados do exame da Comissão, esforçar-se-á por obter o acordo das outras 
administrações no mais curto prazo possível e, em qualquer caso, antes de pôr em 
serviço a consignação, e informará a IFRB dos resultados das suas diligências. 
 
4.8 - Em seguimento do exame efectuado de acordo com o n.º 4.6 acima, a 
Comissão inscreverá a consignação no ficheiro de referência em conformidade com 
as dos n.os 1311 a 1313 do Regulamento, indicando o nome das administrações 
cujo acordo é necessário obter. 
 
4.9 - Quando uma administração confirma a entrada em serviço da sua 
consignação, comunicará à Comissão o nome das administrações com as quais 
chegou a acordo. Quando a Comissão constata que o acordo de uma administração 
não foi obtido, pedirá à administração notificante que anule a sua inscrição no 
ficheiro de referência. Em caso de insistência dessa Administração, a sua 
consignação será mantida no ficheiro de referência, sob reserva de aplicação do 
procedimento do n.º 1255 do Regulamento; o período de dois meses referido no 
n.º 1259 do Regulamento conta-se a partir da data de entrada em serviço da 
consignação do país membro cujo acordo é necessário. 
 
4.10 - Quando a Comissão conclui que não é necessário o acordo dos Membros 
Contratantes ou quando a Comissão é informada de que foi obtido o acordo 
necessário, procederá à actualização do exemplar de referência do Plano. 
 
Secção C - Cancelamento de consignações 
 
4.11 - Qualquer administração que pretenda anular uma consignação existente no 
Plano, em consequência ou não de uma modificação (por exemplo, uma alteração 



de frequência), deverá informar imediatamente a IFRB. A Comissão actualizará o 
exemplar de referência do Plano em conformidade. 
 
Secção D - Actualização e publicação do Plano 
 
4.12 - A IFRB manterá actualizado um exemplar de referência do Plano e dos seus 
apêndices, esse exemplar terá em conta a aplicação do procedimento descrito no 
presente artigo; para isso, a IFRB elaborará periodicamente documentos 
recapitulativos indicando as alterações introduzidas no Plano em consequência de 
modificações efectuadas em conformidade com o procedimento do presente artigo, 
da introdução de novas consignações conformes com o presente Acordo e de todos 
os cancelamentos de que a Comissão tenha sido informada. 
 
4.13 - O Secretário-Geral publicará uma versão actualizada do Plano numa forma 
adequada sempre que as circunstâncias o justifiquem e, em qualquer caso, de 
cinco em cinco anos, pelo menos. 
 

Artigo 5.º 
Notificação de consignações de frequência 

 
5.1 - Sempre que uma administração pretenda pôr em serviço uma consignação 
conforme com o Acordo, notificará essa consignação à IFRB, em conformidade com 
as disposições do artigo 12 do Regulamento. 
 
5.2 - A Comissão não examinará, no que se refere ao n.º 1241 do Regulamento, as 
notificações de consignações de frequências conformes com o presente Acordo 
relativamente às consignações de frequência registadas no ficheiro de referência 
em nome dos Membros Contratantes para estações dos serviços primário ou 
permitido de administrações partes no presente Acordo. 
 
5.3 - No que respeita às relações entre os Membros Contratantes, as consignações, 
assim postas em serviço e inscritas no ficheiro de referência, terão o mesmo 
estatuto, independentemente da data da respectiva entrada em serviço. 
 

Artigo 6.º 
Procedimento aplicável às novas consignações do serviço de radionavegação 

aeronáutica 
 
6.1 - A fim de possibilitar o desenvolvimento compatível do serviço de 
radionavegação aeronáutica na faixa 283,5-315 kHz, a IFRB examinará, de acordo 
com o n.º 1245 do Regulamento, as consignações de frequências desse serviço 
notificadas pelos Membros Contratantes. Para esse efeito, aplicam-se as 
disposições seguintes. 
 
6.2 - A Comissão examinará a consignação de frequência do ponto de vista da 
probabilidade de interferência prejudicial ao serviço assegurado ou a assegurar por 
uma estação para a qual uma consignação de frequência: 
 
a) Está já inscrita no ficheiro de referência e contém uma data na coluna 2a; 
 
b) É conforme com o n.º 1240 do Regulamento e está inscrita no ficheiro de 
referência com uma data na coluna 2b, mas não causou, de facto, interferência 
prejudicial em qualquer consignação de frequência com data na coluna 2a nem a 
nenhuma consignação de frequência conforme com o n.º 1240 e com uma data 
anterior na coluna 2b; 
 



c) É conforme com o presente Acordo mas não foi ainda notificada nos termos do 
artigo 4.º; 
 
d) Foi publicada na parte I da circular semanal em conformidade com o n.º 4.4 
(artigo 4.º). 
 
6.3 - Na eventualidade de uma conclusão desfavorável relativamente a uma 
consignação de frequência descrita nos n.os 6.2, alínea c), ou 6.2, alínea d), 
acima, se a administração decidir submeter novamente uma notificação nos termos 
do n.º 1255 do Regulamento, o período de dois meses especificado no n.º 1259 só 
será contado a partir da data de entrada em serviço da consignação que foi objecto 
de uma conclusão desfavorável. 
 
6.4 - Para efeito destes exames, aplicar-se-ão as especificações técnicas da IFRB. 
 

Artigo 7.º 
Acordos especiais 

 
7.1 - Em complemento do procedimento previsto no artigo 4.º do presente Acordo 
e a fim de facilitar a sua aplicação para uma melhor utilização do plano, os 
Membros Contratantes poderão estabelecer acordos especiais, em conformidade 
com as disposições pertinentes da Convenção e do Regulamento. 
 

Artigo 8.º 
Âmbito do Acordo 

 
8.1 - O presente Acordo vincula os Membros Contratantes no seu relacionamento 
mútuo mas não os vincula relativamente aos países não contratantes. 
 
8.2 - Se um Membro Contratante formular reservas relativamente a uma 
disposição do presente Acordo, os outros Membros Contratantes não serão 
obrigados a respeitar a referida disposição nas suas relações com o Membro 
Contratante que formulou as reservas. 
 

Artigo 9.º 
Aprovação do Acordo 

 
9.1 - O presente Acordo deverá ser aprovado pelas autoridades competentes dos 
países signatários do Acordo. Os instrumentos de aprovação deverão ser enviados 
tão rapidamente quanto possível ao Secretário-Geral, que informará todos os 
membros da União. 
 

Artigo 10.º 
Adesão ao Acordo 

 
10.1 - Qualquer membro da União pertencente à zona europeia marítima que não 
tenha sido signatário do Acordo poderá aderir ao mesmo em qualquer altura. Essa 
adesão será extensiva ao Plano tal como este se apresenta no momento da adesão 
e não poderá incluir qualquer reserva. O instrumento de adesão deverá ser enviado 
ao Secretário-Geral, que informará de imediato todos os membros da União. Para 
cada membro que adira ao presente Acordo após a data da sua entrada em vigor, 
o Acordo produzirá efeito na data do depósito do instrumento de adesão por esse 
membro. 
 



 
Artigo 11.º 

Denúncia do Acordo 
 
11.1 - Qualquer Membro Contratante poderá denunciar o presente Acordo em 
qualquer momento, através de notificação enviada ao Secretário-Geral, o qual 
informará todos os membros da União. 
 
11.2 - A denúncia produzirá efeito no prazo de um ano após a data de recepção da 
notificação pelo Secretário-Geral. 
 
11.3 - Na data em que a denúncia se torna efectiva, a IFRB eliminará do plano as 
consignações registadas em nome do membro em causa. 
 

Artigo 12.º 
Revisão do Acordo 

 
12.1 - O presente Acordo só poderá ser revisto por uma conferência administrativa 
das radiocomunicações competente dos membros da União que fazem parte da 
zona europeia marítima, convocada nos termos do procedimento fixado pela 
Convenção. 
 

Artigo 13.º 
 
Revogação e substituição do Acordo Regional Relativo aos Radiofaróis Marítimos na 
Zona Europeia da Região 1 (Paris, 1951) 
 
13.1 - O presente Acordo revoga e substitui o Acordo Regional Relativo aos 
Radiofaróis Marítimos na Zona Europeia da Região 1 (Paris, 1951). 
 

Artigo 14.º 
Data de entrada em vigor do Acordo 

 
14.1 - O presente Acordo entrará em vigor no dia 1 de Abril de 1992, às 0 horas e 
1 minuto UTC. 
 
Em testemunho do que as delegações dos membros da União acima mencionadas 
assinaram, em nome das respectivas autoridades competentes, o presente Acordo 
num exemplar único redigido nas línguas inglesa, árabe, espanhola, francesa e 
russa, fazendo fé, em caso de dúvida, o texto francês. Este exemplar ficará 
depositado nos arquivos da União. O Secretário-Geral enviará uma cópia certificada 
conforme a cada um dos membros da União que pertencem à zona europeia 
marítima. 
 
Feito em Genebra em 13 de Março de 1985. 
 
Pela República Argelina Democrática e Popular: 
N. Bouhired. 
A. Hamoui. 
M. Sais. 
M. Kahlal. 
 
Em nome da República Federal da Alemanha: 
Friedrich G. Wiefelspütz. 
Eberhard George. 
 
Pela Áustria: 



Ernst Steiner. 
 
Pela Bélgica: 
A. L. I. Moerman. 
 
Pela República Popular da Bulgária: 
D. Stamatov. 
 
Pela República de Chipre: 
Andreas Xenophontos. 
 
Pela Dinamarca: 
B. Wedervang. 
(ver assinatura no documento original). 
IB Pforr-Weiss. 
 
Pela Espanha: 
Valeriano Martin Manrique. 
Carlos Martin Allegue. 
Fernando Bueno Sevilla. 
Jose Hernando Requejo. 
 
Pela Finlândia: 
T. Hahkio. 
Jorma Karjalainen. 
Petri Hukki. 
Kari Koho. 
 
Pela França: 
J. L. Blanc. 
J. P. Renoux. 
R. Bisner. 
 
Pela Grécia: 
Dimitrios Stratigoulakos. 
Ioannis Nikolakopoulos. 
Filippos Pitaoulis. 
Ioannis Mouroulis. 
 
Pela República Popular da Hungria: 
Pete József. 
 
Pela Irlanda: 
Thomas A. Dempsey. 
Patrick Carey. 
Brian Millane. 
Patrick Keating. 
 
Pelo Estado de Israel: 
E.F. Haran. 
 
Pela Itália: 
Andrea Dell'ovo. 
 
Pela Jamahíriya Árabe Líbia Popular e Socialista: 
Mahmoud Milad Zereba. 
Mohamed el Ghawi. 



Ali M. Boueishi. 
 
Pela República de Malta: 
Alfred Falzon. 
Joseph Bartolo. 
Anthony Vella. 
Alexander Bonnici. 
 
Pelo Reino de Marrocos: 
I. Toumi Ahmied. 
 
Por Mónaco: 
Cesar Charles Solamito. 
 
Pela Noruega: 
(ver assinatura no documento original). 
Geir Sunde. 
 
Pelo Reino dos Países Baixos: 
 
M. Boorsma. 
 
A. R. Visser. 
 
Pela República Popular da Polónia: 
 
Janusz Fajkowski. 
 
Por Portugal: 
Fernando Manuel Homem de Gouveia Favila Vieira. 
Joaquim Fernandes Patrício. 
Américo Camacho de Campos. 
José Manuel Marques Ribeiro Reis. 
José Augusto Vilas Boas Tavares. 
Pela República Democrática Alemã: 
D. Zamzow. 
 
Pela República Socialista da Roménia: 
Constantin Ceausescu. 
 
Pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte: 
Michael Peter Davies. 
Leslie Willoiam Barclay. 
Micahel Jonh Bates. 
 
Pela Suécia: 
Krister Björnsjö. 
 
Pela República Socialista da Checoslováquia: 
Bukoviansky Gregor. 
 
Pela União das Repúblicas Socialistas Soviéticas: 
B. Chirkov. 
 
Pela República Socialista Federativa da Jugoslávia: 
Drasko Marin. 
 



Pela Turquia: 
Ibrahim Göksel. 
Hüseyin Güler. 
 
Pela Tunísia: 
M. Salem Bchini. 
M. Habib Boufares. 
 

Protocolo final (ver nota 1) 
 
No momento da assinatura dos Actos Finais da Conferência Administrativa Regional 
para a Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona 
Marítima Europeia (Genebra, 1985), os delegados abaixo assinados tomam nota 
das seguintes declarações feitas pelas delegações signatárias. 
 
N.º 1 
 
(original: francês) 
 
Por Portugal 
 
A delegação de Portugal na Conferência Administrativa Regional para a Planificação 
do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona Marítima Europeia 
(Genebra, 1985) reserva para o seu Governo o direito de tomar todas as medidas 
que julgue necessárias para salvaguardar os seus interesses caso algum dos 
Membros não respeite, por qualquer forma que seja, as disposições resultantes 
desta Conferência ou se alguma reserva feita por outros países comprometer o 
funcionamento dos seus serviços de radiocomunicações. 
 
N.º 2 
 
(original: inglês) 
 
Pela República de Malta 
 
A delegação de Malta na Conferência Administrativa Regional para a Planificação do 
Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona Marítima Europeia 
(Genebra, 1985) declara que a sua Administração se reserva o direito de tomar as 
medidas que julgue necessárias para a salvaguarda dos seus interesses caso algum 
dos países membros não observe as disposições do Acordo, respectivos Anexos e 
Protocolo ou formule reservas que comprometam o Serviço de Radionavegação 
Marítima de Malta. 
 
N.º 3 
 
(original: francês) 
 
Pela República Argelina Democrática e Popular, Jamahiriya Árabe Líbia Popular e 
Socialista, Reino de Marrocos e Tunísia 
 
As delegações dos países acima referidos na Conferência Administrativa Regional 
para a Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona 
Marítima Europeia (Genebra, 1985) declaram que a assinatura e eventual 
ratificação pelos seus Governos ou respectivas autoridades competentes dos Actos 
Finais desta Conferência não são válidas no que diz respeito à entidade sionista 
mencionada no Anexo 2 da Convenção sob a pretensa designação de Israel e não 
implicam, de modo algum, o seu reconhecimento. 



 
N.º 4 
 
(original: francês) 
 
Pela Tunísia 
 
Ao assinar os Actos Finais da Conferência Administrativa Regional para a 
Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona 
Marítima Europeia (Genebra, 1985), a delegação da Tunísia reserva para o seu 
Governo o direito de tomar todas as medidas que julgue necessárias para 
salvaguardar os seus interesses caso algum país não respeite, seja no que for, as 
condições especificadas nestes Actos Finais ou se quaisquer reservas feitas por 
algum país forem prejudiciais aos serviços de radiocomunicações da República da 
Tunísia. 
 
N.º 5 
 
(original: francês) 
 
Pelo Reino de Marrocos 
 
As cidades de Sebta (Ceuta) e Melillia (Melilla), assim como as suas zonas, 
pertencem ao território do Reino de Marrocos. 
 
Por conseguinte, a Administração Marroquina faz todas as suas reservas sobre a 
inscrição, no Plano, de consignações de frequência para os radiofaróis marítimos 
em nome da Espanha nos territórios acima referidos. 
 
A assinatura dos Actos Finais desta Conferência não significa, de modo algum, o 
reconhecimento da soberania espanhola sobre estes territórios. 
 
N.º 6 
 
(original: francês) 
 
Pela França 
 
Ao assinar os Actos Finais da Conferência Administrativa Regional para a 
Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona 
Marítima Europeia (Genebra, 1985), a delegação da França reserva para o seu 
Governo o direito de adoptar quaisquer medidas que possa julgar necessárias para 
assegurar a protecção e o bom funcionamento do seu serviço de radionavegação 
marítima, utilizando o sistema de multifrequências com medição de fase. 
 
N.º 7 
 
(original: inglês) 
 
Pela República Federal da Alemanha, Dinamarca, Finlândia, Irlanda, Noruega, 
Reino dos Países Baixos, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Suécia e 
Turquia. 
 
Reconhecendo o papel capital que desempenham os radiofaróis marítimos na 
segurança no mar, os Membros Contratantes acima mencionados preocupam-se 
com a decisão da Conferência que visa adiar a entrada em vigor do Acordo para 
1992. Decorrerá assim um período de sete anos até que possa ser aplicado o novo 



Plano de frequências para os radiofaróis marítimos e durante esse período os 
radiofaróis deverão continuar a funcionar nos termos do Acordo de Paris de 1951. 
 
Por conseguinte, os Membros Contratantes acima mencionados apelam com 
veemência a todos os Membros Contratantes e ao IFRB para que tomem todas as 
medidas para preservar a integridade do novo Plano de modo a que a partir da sua 
aplicação, os radiofaróis marítimos possam continuar a contribuir para a segurança 
no mar na Zona Marítima Europeia. 
 
N.º 8 
 
(original: espanhol) 
 
Pela Espanha 
 
A delegação espanhola solicita com veemência às outras delegações presentes na 
Conferência para insistirem junto das suas Administrações sobre a necessidade de 
preservar a integridade do novo Plano até à sua entrada em vigor. 
 
N.º 9 
 
(original: espanhol) 
 
Pela Espanha 
 
A delegação da Espanha na presente Conferência refuta a reserva contida no 
Protocolo Final - n.º 5 - apresentada pela delegação de Marrocos a respeito da 
inscrição, no Plano, de consignações de frequência para as estações de Ceuta e de 
Melilla. 
 
Ceuta e Melilla são cidades espanholas e, enquanto tal, pertencem ao território 
nacional. Por conseguinte, a soberania espanhola sobre estas estações não deve 
dar origem a qualquer discussão. 
 
N.º 10 
 
(original: inglês) 
 
Pelo Estado de Israel 
 
Visto que as declarações feitas por determinadas delegações no n.º 3 do Protocolo 
Final estão em contradição flagrante com os princípios e objectivos da União 
Internacional das Telecomunicações e, portanto desprovidas de qualquer valor 
jurídico, o Governo de Israel faz questão de declarar que rejeita categoricamente 
estas declarações e que tenciona agir considerando que essas declarações estão 
desprovidas de qualquer valor quanto aos direitos e obrigações de qualquer Estado 
membro da União Internacional das Telecomunicações. Seja como for, o Governo 
de Israel fará valer os seus direitos para proteger os seus interesses caso os 
Governos destas delegações violem, seja de que forma for, qualquer das 
disposições dos Actos Finais da Conferência Administrativa Regional para a 
Planificação do Serviço de Radionavegação Marítima (Radiofaróis) na Zona 
Marítima Europeia (Genebra, 1985). 
 
A delegação de Israel nota, por outro lado, que a declaração n.º 3 não utiliza a 
denominação completa e correcta do Estado de Israel. Nestas condições, é 
totalmente inadmissível e deve ser rejeitada visto que constitui uma violação das 
regras reconhecidas do comportamento internacional. 



 
(Seguem as assinaturas.) 
 
(As assinaturas a seguir ao Protocolo Final são as mesmas que as que constam das 
pp. 9 a 11.) 
 
(nota 1) Nota do Secretário-Geral. - Os textos do Protocolo Final estão ordenados 
por ordem cronológica do seu depósito. No índice, estes textos estão classificados 
por ordem alfabética dos nomes dos países. 


